
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE siiio NOVO - MA - 1$I1I0NC'VOM j  I 

GABINETE DO PREFEITO 

TOMADA DE PRE0 No 001/20I7ICPL 

CONTRATO N o  00812017 QUE ENTRE S 
CELEBRAM 0 MUNJCIPIO DE $1110 NOVO, 
ESTADO DO MARANHAO E A EMPRESA 
CAMPO ALEGRE EMPREENDIMENTOS LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ SOB 0 No 09.O11.89610001-
89, PARA MELHORAMRNTO DE ESTRADAS 
VICINAIS NO MUNICIP}O, NA*QR1A ABAIXO 

Sub I 

REIS, 

Sr. NOE [ 
SSP/MA e 

iStflta no 
- 

DOS 
%ftLEGRE 

tRO - 

stcadoc, e 
t166098-U 
Draçäo do 
execugäo 
tteraI n° 

4A4 BE 
1tegrnte: 

VICINAIS 
NO MUNICIPIO, conforme TOMADA DE 

	
no 001/20171CPL. 

CLAUSLILA SEGUNDA - DO PREGO 
O valor global do presente Contrato e de R$ 1.078.200,95 (Hum mi/Mo setenta e oito mil, 
duzentos reals e noventa e cinco centavos), do acordo corn a Proposta de Precos do 
CONTRATADA. 

CLAUSIJLA TEROSIRA - DA VIGENCIA 
o Conftao terá inicio no data de sua assinatura e térmno em 29 do dezembro de 2017, corn sua 
execução prevsta para 240 (duzentos e quarenta) thas consecutivos, nicando-se no prazo de 
05 (cThco) dias consecuvos do recebiniento da Ord,elTr)de Execuçao de Serviço, ficando su 
eficâca sujea a pub}icaço, por extrato, na iñ4pfja. 
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PREFEITURA MUNICIPAL  
DESITIONOVOMA  

- 

GABINETE DO PREFEITO 
PARAGR,AFO PRIMEIRO - A vigOncia deste Contrato poderá ser prorrogada, no interesse da 
CONTRATANTE, rnedante Termo Aditvo. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo irnpedimento, paralisaçao ou sustaçäo do Contrato, o 
cronograma de execuçao sera prorrogado automaticaniente por igual per!odo. 

CLALJSIJL4 QUARTA - DASALTEPA GOES 
Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 
a) unilaterairnentepela CONTRATANTE quando: 

al) houver niodificaçäo do projeto ou das especiflcaçoes, para nielbor adequaçao técnica 
aos seus objelivos 

a.2) em qecorrncia de acrescimo ou supressào quantitativa do seucbJetQ, ias mesrnas 
condlç6qsJIc0da%1ncIuslve quanto aopçç akstcyapa Os Uniites de ate Q5% Mate e cinco 

Lei 

9 ICU) .  

PE 27- 

26.7820710. 

a) IhiôiaYa execucao dpa uvJpoern4e q5 (0 c 	sc 	qqtbo, contados a artir da 
data de recebirnshtatrdae!FdAnj 	k&d aode Sèvi*edida pela Prefeitura 
Municipal. 

b) Substituir ou afastar qualquer empregado por recomendaçao da CONTRATANTE, que 
comprovadamente causar enibaraço a boa execuçao do objeto contratado; 

c) Comparecer, sempre qua solicitada, a sede da CONIRATANTE, em horário por esa 
estabelecido, a fim de receber instruçUes e acertar providéncias; 

d) Obedecer as normas e especificaçoes constantes do EditS e seus Anexos e respeitar 
rigorosamente as reconiendaçoes da Associação Brasileira de Normas Técnicas —ABNT; 

e) Manter no local da obra o Iivro Diário de Ocorrencias", corn todas as folhas devidaniente 
numeradas e rubricadas pelo seu representante legal e pela fiscalizaçao, que deverâ ficar a 
disposiçäo da fiscalização pam anotaçao de todas as ocorréncias; 

f) Reparar, corrigir, remover, rez nstruir ,  bstituir, dentro do prazo estipuiado pela 
fiscalizaçao, Os eventuais vicios, 	ei 	ou in orreçOes c statados pale ñscalizaçao nos 
serviços ou nos materials e equipam t e regad 
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GABINETE DO PREFEITO 
g) Indicar fornialmente a flscalizaçao, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da 

assinatura do Contrato, o preposto que, uma vez aceo pela CONTRATANIE, a 
representarà na execução do Contrato. 

1.1) 	0 preposto näo poderá ser substituldo sen prOvia anuOncia da 
CONTRATANTE; 
h) Permitir o lyre exercicio da fiscalizaçao a técnicos designados peia CONIRAIANIE; 
I) Fazer prove perante a CONTRATANTE, do cuniprimento do todas as sues obrigaçoes 

trabalhistas, previdenciarias, assistencais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente 
Contrato, quwido exdo; 

em luizo, na hipãtese de qua]quer reclaniaçao trabalbista intentada contra a 

JIE poç empregado da CONTRATADA, reconhecèjdo ua verdadeira 
mpregadora e 	 no proce\so W6,o final do 

IIFpJeJ$tj 	 - o Corur4çONTRATANTE, iniediatamente, qualquer ocorrOncia o4t$1f1alde que 
venlia HWI1Srir  na execjiçäo dos serviços objetivados no presente in$tuI%to; 

in) Assumir. reponsabilidw Mmis*iva cM -a -penal sobre danot-ventualmente 
causadanoneus IuncbWe t fr9eflq io - 

n) Receber, 	IW gwr1arbz*r 	 4onflados pole 
C0N1RI14TE os quais1icarào sobsQa responsabirJe ate recebiflSto do objet do 

o) AgpTh$gQOSbJIId.de1 administrawa, fiwi e penal sqbr S* eEkmente 

eserw  r) Remover do locI  dos' 	uài e5P ts diãiinèhte todos as expurgo 
proveniente dos servicos quo realizar, independentemente da sue composição; 

s) Responder por todos as encargos trabajhistas e previdenciários, bern coma a 
obrigatoriedade na substituiço de funcionários de ferias ou afastado do serviço par 
qualquer niotivo superior a 02 (dais) dias üteis; 

t) Responsabilizar-se exclusivamente pelos salàrios, gratificaçOes, encargos previdenciários e 
trabaihistas dos servores alocados no Contrato; 

u) Selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mao-de-obra local para o curnprimento 
do objeto deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, abservandos as 
principios da eficiência e legalidade, bern coma os requisitos de qua!ificaçâo, obrigando-se 
a observer, rigorosarnente, todas as prescriçOes relatives as leis trabaihistas, 
previdenciárias, assistenciais 	urit as e ndicais, sendo considerada, nesse particular, 
como nica empregadora, tudoq 	Øeit a que preconiza a Lei e fazer prove perant 

Av. Presidente José Sarney, SIN -tCtItrotEP.: 65925-000 - 05.631.03110001-64 



• GABINETE 00 PREFEITO 
CONTTAclTE, do cumpcimenko do todas estas obgaçOes, decorrentes do presente 
Contrato, quando exigido; 

V) Registrar no Conseiho Regional de Arqiñtetura, Agrononila e Engenhada a Anotaçäo de 
Responsabilidade Tecnca - ART relative ao objeto deste Contrato, seni onus athciona 
para a CONTRATANTE. 

w) Planeiar  previarnente as serviços e as atMdades programadas pars qua o trabaiho se 
realize no menor prazo possveI; 

x) Remover todo material excedente de escavação, cuidando-se anda quo näo seja 
conduzido para as bocas do ioba, causando seu entupimento (areas urbanas). 

y) Eviler nas areas de bota-fora ou de empréstimos necessàrios a raaflzaço dos thspDsvos, 
ançameiitos d6 materials de oscavaçäo que possam afetar a s!stema de drenagem 
superficial - 	 - 	- -------- 	-- 	 -- 

z) A cbpi ta 	 jb41 ts4Qparke4  oobjtf p'presente 

aaj 	ornte apxecocao v ontratq, iouas $ 	-,A- #MW eogaas no 
- 	 - 	 - 

LAUS9LSSIA - DAS QSRIGAGOES 04 CQNTR4TANTE 
em qe R$ 	limits nite sua responsabi}idade, são as se9uinte as 4bngçoes da 
ONTRATANt 	 - - - 	- - 
a) aco )a a J= u - 	- 
b) ates ril 	 S1tet q &-tbniprnta5a aec4ffQ as serviços, 

suas 

bp!' 	r a CtWrRAtADA toda e qualguer ocorrênd& reacionada corn a execuçäo ca 
obra; 	 - 	- 	- 

fl prestar as informag6es 6 as esciarecinientos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

g) proceder as advertOncas, multas e demais corninaçOes legais pelo descumprimento das 
obrigaçaes assumidas pea CONTRATADA. 

CLAUSLILA QITAVA - DO INADIMPLEMENTO E 045 SANCOES AOMINISTPIATIVAS 
Sao movos de nadimplernento e sançes adminsraUvas na execuçao deste contrato: 

PARAGRAFO PRMEIRO - 0 atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a 
CONTRATADA a mufta de maca correspondente a 0,2% (dots dOcimos par cento) ac dia, sabre a 
valor global previsto no Contrato, enquanto perdurara inadimplemento. 

PARAGRAFO SEGUND'Q - AIém ca muta ahidda no Parágrafo Prfrnero, a 
CONTRATANTE poderá, garantic or''esa, aplicar A .9 JRATADA, na hipótese de 
inexecuço total ou parcial do Contra to\as pñtes sariço 
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GABINETE DO PREFEITO 
a) AdvertOncja; 
b) Mufta de 10% (dez par cento) sabre a valor do objeth do contrato, nos casos quo 

ensejarem a sua resciso determinada par ato unilateral a escrito de 
CONTRATANTE; 

c) Suspensao ternporaria de partcipação em licitação e impedimento de contratar 
corn a Administraçâo, par prazo não superior a 02 (dos) anas; 

d) OecIaraç.o de irldoneidade para licitar ou contralar corn a adrninisraço 
pubiica, enquanto perdurarem as movos determinanfes da puniçao. 

PARAGRAFO TERCEIRO - As sançôes previstas nas aUneas "a", "c", e d" poderâo ser 
aplicadas juntarnente corn a prevsta no a)inea "b" do Parâgrafo Segundo, 

PARGRPO QUARTO - As sançOes previstas nas alineas fç  &d" do Paragrafo 
Segundo poecä, tambern, sec aphçd 	pcesas que, em razo de ntr*r9dos pela 

fraude 

em 

1/365 

['I 

Ptfitura MunIcJpIbepicogapo p 	jyd GT4JAOA, após 0 decurso do 
prazo de ate 60 (ê& 	 pcovisOro. 

PARAGRAFO PRME}RO - 0 recebiniento provisôrio ou deuiniflvo no excIu a 
responsabilidade civil pela solidez e seguranqa dos serviços, nem Otico-profissional pets perfeita 
execuçc do Contrato. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A Prefeftura Municipal rejeitaro, no todo ou arm parte, as 
serviços executados em desacordo corn as proetos e espectficaçôes técncas do objeto deste 
Con tr a a 

CLAIJSULA DECIMA - 04 FISCALIZAQAQ 
A flscahzaçäo dos serviços serà lovada a efopea Prefeitura Municipal, de acordo corn os 
critérios pare rnediçOes de serviços TE, a quat compeürá dirtrnir as dQvidas ') 
surgwern no curse da execuçäo dos =V11' 

Av. Presidente José sarney, i1, 	es4r7cER 65925-000 - 05.631.03110001-64 



GABINETE DO PREFEITO 
PARAGRAFO PR(MEIRO - (ndependenteniente cia tscaUzaçáo dos serv(ços exercida 

pela CONTRATANTE, a CONTRATADA está obrigada a nantor permanentemente fiscaflzaçäo 
supervisäo ds mesmos, dentro dos lirnites fixados pela Prefeftura Municipal. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Qua{squer exigencias do FiscaIizaço inereates ao objeto do 
CONTRATO deveräo ser prontamente atendklas pale CONTRATADA, sern anus para 0 

CONTRATANTE 
PARAGRAFO TERCORO - A CONTR4TANTE se reserva a direito de rejeitar no todo 

ou em parts os servços executados em desacordo corn o CONTRATO. 
FARAGMFO QUARTO - Sern prejuizo do plena responsab(idade da CONTRATADA, 

todos as trabaihos contratados estarao sueitos a mais anipla e innestritaFiscalizagtio, a quaiquer 
hora corn loda a àjea abrangida polo serwço, par pessoas dev)damente cde?piadas 

PAiGFO QUINTO - A CQTWAtTee4ara  presente no local 4ftbrvços por 
11 

da e4óuJ d 	eryt% a suaonusav. 	 - 	- - 	- 

CLAL/$1/A1it PRIMEIRA —00 PAGAMENTO 	 - 	I  
o pagat 	efetuadb em parceas, de acordo corn as rnediçoesq$4s, rn ate 30 
(trinta) ia 	- bcutivos, contados do apresenlaçäo do note fiscal/fatifra 	pect}va, após 
mediçäO e ccaçao dos sewicos eftiviente cejzados, conforms o1etitrt-assinado p&o 
servidor deslrdoDara  acomp acs1McØztE 	4jçja sfk$Sço  desde qua 
nao haja fatc0k, 	 - 

PAMGSAcO FRIMEIRO - A prin)ea methcâost seth paqa corn %Sesentaco da 

WWfdèitbr cbnto) Øq yabrtot1øo objeto 4eaq)aflopmntejserâ efetuado apOs 0 
- 	- 

PARAGRAFO TERCaIRO - Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA sern 
a devida cornprovaçao da regularidade exigida na lose de habHitaço cia Iicitaçc. 

PARAGRAFO QUARTO - Caso os pagarnentos sejam efetuados apOs 0 prazo 
estabeCecido, a Contratante se obriga a pagar muita d&(a do 0,02% (dois centOsimos par cento) 
sabre a valor do Nota FiscaWFatura, ate a limits de 10% (dez par cento), desde qua paw tanto 
rtho tenha concorndo a Contratada. 

- 	PARAGRAFO QUINTO - Nao seräo efetuados quaisquer pagarnentos a Contratada 
enquanto pendente do (iqu(daçäo quaquer obrigaçöes em virtude do pena(idades impostas ou 
inadimp)éncia contratual, inclusive, seno

iz-~ 

 a gere dirito ao reaustamento do preço ou a 
atua}ização monetária. 

PARAGRAFO SEXTO - 	 ccunicipal poderá deduzir do mon te a pagar as 
valores correspondentes a multas o ds devidas peta Contratad - 
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PREFEITURA MUNICIPAL  

DE SITIO NOVO - MA  

GABINETE DO PREFEITO 
PARAGR&FQ SETSM0 - Os pagamentos seräo efetuados pela CONTRATANTE, 

zflretamente na Conte Corrente cia CONTRATADA, no Banco do Brash, Agencia NO 0554-1, 
Coma Correrne N o  52403-4, desde qua no haja fator irnpeditivo provocado pole CONTRATADA. 

CLAUSULA DEC/MA SEGLINDA - DA RESCISAO 
Constituem motivos pore a rescisao deste Contrato: 

a) 0 näo cumpr(mento de cláusulas contcatuais, especificaçOes, projetos ou 
prazos; 

b) 0 cumpñniento irregular de clâusulas contratuais, especificaçoes, projetos Cu 

m) A ocorréndia de caso fortuito ou de força major, regularmente coniprovada 
impedUiva cia execuçäo do Contrato; 

n) RazOes de intecesse pObRco, de atta reevância e ampo conhecimento, 
justifcadas e determinadas pela máxma autordade da esfera administrative a 
quo está subordinado a CONTRATANTE C exaradas no processo admin}straiivo 
a que so refere a Contrato; 

o) A supressào, por parte da CONIRATANTE, acarretando modificaçao do valor 
mEdal do Contrato alérn do limits perniffido por el; 

p) A suspensäo de sue execuçao, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 09 (nove) meses, salvo em caso de calamidade pütAica, grave 
perlurbaçao da ordem into çnaou7ua, ou ainda par repefidas suspensoes que 
totaizem 0 mesmo praz 4nØnIemente do pagarnento obrigatorio de 
ndenzaçbes peas sucessivàj 	 atuafrnente imprevista desmobiIizaçoes 
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GABIMTE DO PREFEITO 
mobilizacoes e oufras previstas, assegurado a CONTRATADA J  nesses casos, o 
direito de optar pale suspensao do cumprinlento das obrigacoes assumidas ate 
que seja normalizada a situação; 

q) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagarnentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes dos serviços jâ executados salvo em case de 
calanijdade pUblica, grave perturbaçao da ordeni interne ou guerre, assegurada 
a CONIRATADA o direito de optar pela suspensão do curnprinlento de sues 
obrigaçoes ate que seja florifiajizada a situação. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisao confratual seräo forniajmente motivados nos autos dp-prpcesso, assegurado o contraditoria e a anipla defesa. 
FARAtRAFO SEGUNDO - A rescisao deste Confrafo podera ser 

desta 

execuçao do 

ocorrer corn base 	as W a 
sera esta ressajdts prejuizos 

£dif acs pagaent$ evidos pela 

rnprirnenfo cia! c!auscgg confratuals 

sue encacia sera providenciada pela 
	 que e condiçâo indispensavel pare 

CLAUSL/L4 DEC/MA QUIP/TA - DO Foko 
Rca eleito o Foro ca Coffiarca de Montes Altos, Estado do Maranho, pare dirimjr as questoes 
decorrentes d 	

esente Confrato, renunciando as partes a quaisquerouro por niais privilegiado quese 
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GABINETE DO PREFEflIo 

SItlo Novo/MA, 15 de feverefro de 2017. 
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